
MUNIC|PIO OE GARANHUNS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'O3O/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S] CELEBRAM, DE UM LADO

O MI/NICIPIO DE GARANHLTNS REPRESENTADO PELA

SECRETARIA MT]NIC]PAL DE CULTURA E DO OUTRO 28.236.975

PÂBLLO MORENO BARBOSA MAGÀLHÃE§ PARA

PARTICIPAÇÃO ESPECIAL DURANTE O EVENTO *GARANHUNS

IAZZ FESTTV AL-, APÓS APROVAÇÂO NA CONVOCATÓRIA

OOI/2025, COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARÂM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito púbtico intcmo, com sedc na Av. Santo Antônio, no 126, Centro, Garaúuns, Pemambuco, inscrito no

tlpl sob o n I 1.303.906/0001-00, neste ato ÍepÍe§entada pela SecreLíria Municipal de Cultura, a Sra.

Sandre Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria f 38412021 - GP), inscrita sob o CPF no

293.314.f64-15, RG n. 2059033 SDSiPE, rcsidente e domiciliada na Rua Shekinah Yilela,42, Residencial

Cídade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, GaranhunVPE, doravante denominado simplesmente

CoNTRATANTE, e d€ outro lado, 28,236.975 PABLLO MORENO BARBOSA MAGALHÃES, inscrito

sob o CNpJ n" 28.736.97 510001-32, com sede à Rua Jorge de Lima,245, Imbiribeira, Recife-PE, neste ato

repÍesenrado por Pabllo Moreno Baóosa Magalhães, inscrito sob o CPF n' 09E. t 09.334-52 e RG sob o n'

37l132lg2 SSP SP, com domicílio na Rua Jorge de Lima, 245, Imbiribeira, Recife-PE. O presente contrato é

formalizado nos termos do Edital de Credenciamento n" 001/2025 e em observância à disposições da Lei

Federal no 14.133121, de 0l de abril de 2021, Decreto Municipal n" M9, de 04 de seternbro de 2023 e demais

legislaçôes aplicáveis, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

^1. CLÁUSULA PRIVÍEIRA -OBIETO
1.1. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(O), apos

aprovação e classificação da mesma, para realização de uma Participação Especial de "PABLLO MORENO",

duÍante o GARANHIINS JAZZ Ff,STML, evento que ocone no Município de Garanhuns-PE.

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apÍesentada em sua habilitação no Edital Convocatório n' 001/2025:

ITEM VAI,OR

APRESENTAÇÃO enrisnCe - PAtsLLO MORENO

(Part. Especial)

R$ r.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independottemente de transcrição:
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1.3.1. A Propostâ da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados-

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo para prestâção dos serviços deste conüato seÍá de 30 (trintâ) dias, improrrogáveis, contados a

partir da publicação do extrato contratual, na lmprensa Oficial, na forma do art. 105 da Lei n" 14.13312021,

tendo em vista a data do evento e a execução do serviço, que ocofierá no dia 03 de março de 2025' I partir

das 19h.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DAE)GCUçÃO

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍzzos e

condições de conclusão, fiscalização e execução do objeto constam no Edital da Convocatória que disciplinou

o processo de conhatação.

^4. 
CLÁUSULA QI,'ARTA - SUBCON-TRATAÇÃO

4.1. Não será admitida â subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA-PREçO

5.1. o valor global do presente contrato é de R$l.000,00 (mil reais);

5.3. No valor acima estão íncluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciâis incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSULASEXTA.PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, devordo ser pago em até 30 dias mediante

emissão da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contrataçào.

6.2 DA RETENÇÃO DE IRRF

l§erão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contÍatação, conforme estipulado na Instrução Normativa

RFB n" 1.23412012 e no Decreto Municipal n" 030/2023, ou em outro normativo que possa substituí-los. A

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela

âpresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar a não retenção do imposto, nos termos do

Anexo II do Decreto Municipal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liqüdação da

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias para correção.

Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municipios onde os serviços forem executados e a Prefeitura
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Municipal de Garanhuns/PE for a substituta Jbutária' de acordo com a legislação vigente'

ó.5. A ContraBda, quando optante pelo Simples Nacional' deverá anexar ao fâturamento dos serviços

declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar n". 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da aliquota do ISS

lta. * lrtjll;,,dade dc a Microemprcsa (ME) ou Empresa de pequeno Porte (EPP) não informar a aliquota

nodocumentofiscal'seráaplicadaaalíquotade5%(cincoporcento)doISS'quandodeüdoaoMunicípiode

Garaúuns, conforme disposto na Lei 12312006 e na lei 4325/2016'

6.7.DeverãoserobservadosodispostonalNRFBN.2l10/2022dispõesobrenormasgeraisdetributação

previdenciáLriaedearrecadaçãodascontribuiçõessociaisdestinadasàPrevidênciaSocialedascontribuições

devidas a terceiros, administÍadas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasit (RFB)' em especial os

^ artigos ll0 e 122'

7. CLÁUSULASÉTIMA'REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratâdos são irreajusúveis'

E. CLÁUSULA OITAVA - OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada' de acordo com o contrato e

ser§ anexosi

b) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

c)Notificara(o)Contratada(o;,poreicrito,sobreücios,defeitosouincorreçõesverificadasnoobjeto

fomecido,paraquesejaporelesubstituído'reParadooucorrigido'nototalouemParte'àssuasexpensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

:;t*"It:;,.ar a emprcsa paÍa emissão de Nota Fiscar em relação à parcela incontroversa da execução do

aobjeto'paraefeitodeliquidaçãoepagamento'quandohouvercontroversiasobreaexecuçãodoobjeto'quanto

à dimensão, qualidade e quantidade' conforme o aí' 143 da Lei n" l4'133' de 2021;

fl Aplicar ao Contratado as sanções prevista§ na lei e neste Contrato;

c)CientificaroórgãoderepÍesentaçáojudicialdoMunicípiodeGaranhunsparaadoçãodasmedidas
cabíveisquandododescumprimentodeobrigaçõespeloContratado;

h)Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo

presenteContrato,ressalvadososrequerimentosmanifestaÍnenteimpertinentes,meÍamenteprotelâtóriosou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

i)AAdministraçãoteráoprazodel0(dez)dias,acontardadatadoprotocolodorequerimentopara

decidir' admitida a prorrogação motivada' por igual período'

j)Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilibrioeconômico.financeirofeitospelo
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contratâdo no prazo máximo de 30 (trinta) diâs

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrâtivo para apwação de

descumprimento de cláusulas contratuais.

l) Comunicar o Contratado na hipótese de postcrior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art.93, §2', da Lei n" 14.133, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos p€lo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros cm

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, Prepostos ou subordinados'

g. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATAIX)

a)

candidato ou oré-candidato. durante este oeríodo eleitoral:

^b) 
Cumprir com todas as noÍrnÍs previstas no Plano de Trabalho contratado e neste contrato, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual,

observando, ainda, as obrigações a seguir disposta§;

c) Manter durant€ toda a execução do conúato, sm compatibilidade com a§ obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital convocatório e neste contrato;

d) Executar o objeto contratado no local c forma indicada pelo CONTRATANTE, obedecendo os prazos

estipulados;

e) Assumir a responsabiüdade por todos os encargos e obrigações Úabalhistas, vez que seus ernpregados

não manterão nenhum vínculo ernpregatício com a CONTRATANTE;

0 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato;

g) Atender à deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

,^\(art. l3 7, II, da Lei n.' 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada por seu§

ernpregados na execução dos serviços contratados;

i) Nâo transferir a ousem, no todo ou em pane, o objeto do presente contÍato, sem previa e expressa

anuência do CONTRATANTE;

j) Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução

contratual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta"

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do anigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA -INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMIMSTRATTVAS

l0.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregar a documentaçâo ex'igida para o certame ou não entregar qualquer documento que

teúa sido solicitado pela Secretaria demandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validadc de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a :§sinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtam€ ou prestar declaração falsa

durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serào considerados:

^t. 
a natureza e a gÍavidade da infração cometida.

II. as peculiaridades do cÍtso concreto

lI. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

IV. os danos que dela provierem para a Adminisnação Pública

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 A multa será recolhida em percentual de O,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo mâximo de dez (dez) dias úteis, a contâr da comunicação oficial, proporcional a infração.

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.9 Na aplicação da sânção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intímação.

.I1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I l.l . O contrato se extingue quando ao final da execução da prestação de serviços contratada ou vencido o

prazo nele estipulado, independantemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12. l. As despesas decorrentes da pÍesente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

Órgão 23000 Secretaria de Cultura

Unidade Orçamentária 23001 Secretaria de Cultura
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12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada aPó-aprovação da Lei

Orçamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

13.1 A |rscaiização do contrato ficani a cargo da servidora Laura Santos Gabriel, desigrrada formalmente,

Â através da Portaria n" 48112025. sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições

inerentes ao Fiscal do Contrato, conforme art' I l7 da Lei 14'133 de 2O2l;

15'2AgestãodocontratoficaráacargodaservidoraMariaGabrielaFerrodeLimaFerreira'nomeadaatravés

da Portaria n 524/2025,sendo a servidora a responsável pelas atribuições atinentes ao Gestor do contrato'

nos termos do Decreto no 1 l '246, d e 2O22 e Lei n' l4'l33l2o2l '

74. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n 1i.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os dados

pessoaisaquetenhÍrmacessoemraáodocertameoudocontratoadministrativoqueeventualmenteveúaa

serfirmado'apartirdaapresentaçãodapropostanoprocedimentodecontratação,independenteÍnentede

declaração ou de aceitação expressa'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÓES

l5.l.Eventuaisalteraçõescontratuaisreger.se.ãopeladisciplinadosarts.l24eseguintesdaLein"14.l33'

^ 
de 2021.

ls.2.ocontratadoóobrigadoaaceitar,íasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosousupressões

quesefizeremnecessários,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodo

contrato.

l5.3.Asalteraçõescontraüraisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodetermoaditivo'submetidoà

préviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante,salvonoscasosdejustifrcadanecessidadede

antecipaçãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodoaditivodeveráocorrernoprazomríximodel

(um) mês (art. 132 da Lei n" l4'133' de 2021)'

16. CLÁUSI'LA DÉCIMA SEXTA - IX)S CASOS OMISSOS

16.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14'133'

de 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e' subsidiariamente' segundo as disposições

de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos

Realização e/ou apoio a eventos, festas, feiras' exposições'

concursos culturais, datas comemorativas e outras atividades

Artístico-Culturais

2.2411Ação

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39

Recursos PróPrios001Recurso

contidas na Lci n" 8 078' de 1990 - Código
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contratos.

16-2. Incumbiú ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP),naformaprevistanoaÍl.94da'Leil4.l33,de202l,bemcomonorespectivositiooficialnalntemet'

em atenção ao art- 91, caput, da Lei n'' 14'133' de 2O2l' e ao art' 8"' §2"' da Lei t' 12'527 ' de 2011 e Lei

Mnnicipal 391812013.

16.3. As partos elcgeram o foro da Comarca de Garaúuns/PE' exclündo-se qualquer outro por mais

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações' porventuÍa' oriundas do prescnte

contrato.conforme aÍt. 92, § l', da Iri n' l4'l33l2l '

Garanhuns, 27 de fevereiro de 2025'

'rdra 
Cristina ÂodriguoAlbino

jecretária de Cullurâ
,,rtaria no 002t2025 _ Gp

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

CNPJ: I 1.303.906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRJGUES ALBINO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

g-ilb
oo<utuíto .s3i..do d'at l,ÚL
PÀ!"ro rol6lo !ar&s x^6^ltlAÉ3
oàr.: 27102/2025 t!:2t17{lÓ
v..íiqu..n hípsr/váldàI nt gÔ! b'

2E-236j75PABLLO MORENO BARBOSA MAGALHÃES

CNPJ N" 28.236.975/0001-32

PABLLO MORET{O BARBOSA MAGALHÃES

CPF n' 098.1 09.334-52

CONTRATADO
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